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ASSOCIAÇÃO DE V O L E I B O L MAUA - AVM 
DE 0 8 DE A G O S T O DE 2 0 1 8 ( 0 8 / 0 8 / 2 0 1 8 ) 

E S T A T U T O DA ASSOCIAÇÃO DE V O L E I B O L MAUA - AVM 

C A P I T U L O I 

DA DENOMINAÇÃO - S E D E - O B J E T I V O E DURAÇÃO: 

Art. 1°. - A Associação de Voleibol Mauá - AVM, também conhecida 
pela sigla AVM, constituída e m 08 de Agosto de 2008 , é uma 
associação de pessoa jurídica, de direito privado, s em fins lucrat ivos, 
políticos ou religiosos, constituída de número il imitado de membros, 
s em distinção de sexo , idade,nacional idade, raça, condição social, 
credo político ou religioso, tendo a duração da associação por tempo 
indeterminado, com sede provisória à rua Presidente Marechal 
Deodoro da Fonseca no 318 , Parque São Vicente , Município de Mauá, 
Estado de São Paulo, CEP 09371 -110 e foro na comarca de Mauá. 

Art. 2°. - A Associação de Voleibol Mauá - AVM: 

I . Proporcionar aprendizados no campo educacional , esport ivo 
e social; 

IL Cr iar, promover e organizar at iv idades esport ivas, at iv idades 
de cunho olímpico e part ic ipat ivas da cidade, fortalecendo a 
c idadania; 

I I L Favorecer os processos de integração nacional e inclusão 
social do j o vem através de ações sociais; i. 

IV. Promoção de assistência social através de at iv idades cie 
complementação esco lar e esport iva; /^jL' 

V. Proteção à integridade física, social e cultural de j ovens ; jf) 
VI. Promoção do desenvolv imento económico e combate* a 

pobreza; 
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V I I . Cr iar projetos sociais esport ivos, para t rans fo rmar a s 
at iv idades físicas em um instrumento de transformação 
pessoal e de desenvolv imento da auto-est ima do j o v em; 

V I I I . Est imular , desenvo lver o esporte; 
I X . Desenvolv imento de mult ipl icadores de ações educacionais e 

esport ivas; 
X. Promoção do voluntar iado; 
X I . Dar condições de manutenção e permanência do j o v e m 

dentro dos projetos inclusive na fase adulta; 
X I I . Promover e instituir, por si só ou por terce iros, at iv idades 

educacionais, esport ivas e socia is; 
X I I I . Buscar os recursos necessários s e j a : da iniciativa pr ivada, 

dos poderes públicos munic ipal, estadual e federal ou de 
iniciat iva própria, além de organismos públicos ou privados 
nacionais ou internacionais, para aplicação nos programas e 
projetos que v i sem a concretização dos ideais do instituto e 
sua realização plena. 

X IV . Promoção de at iv idades em regime de mútua cooperação 
para a consecução de f inal idades de interesse público e 
recíproco, e/ou final idade de relevância pública e social. 

Parágrafo Único: A Associação de Voleibol Mauá - AVM não distribui 
entre os seus associados, conselheiros, diretores, ou doadores 
eventua is excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parce las do seu patrimônio, aufer idos 
mediante o exercício de suas at iv idades e os apl ica, integralmente, na 
consecução dos seus objet ivos sociais. 

Art. 3°. - No desenvolv imento de suas at iv idades a Associação de 
Voleibol Mauá observará os princípios da legal idade, impessoal idade, 
moral idade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 
qualquer discriminação de raça, cor, género ou religião. / 

Parágrafo Primeiro: A Associação de Voleibol Mauá - AVM se díi l ica 
às suas at iv idades por meio de execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, por meio da doação de recursos 
físicos, humanos e f inanceiros, ou prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações s em f ins lucrat ivos e a 
órgãos do setor público que a tuam em áreas af ins, para a consecução 
de suas f inal idades sociais. 
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Parágrafo Segundo: No cumpr imento de suas f inal idades, a 
Associação de Voleibol Mauá - AVM poderá f i rmar parcer ias, e fe tuar 
convénios ou ass inar contratos com pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou mesmo com pessoas físicas, tendo como 
objetivo suas at iv idades socia is co let ivamente. 

Parágrafo Terce i ro: Na medida e m que o interesse social aconselhar, 
a Associação de Voleibol Mauá - AVM poderá adquir ir implementos, 
máquinas, f e r ramentas , instrumentos, peças, móveis e outros 
insumos necessários aos objet ivos do artigo segundo. 

Art. 4°. - A Associação de Voleibol Mauá - AVM terá um Regimento 
Interno que, aprovado pela Assemble ia Gera l , disciplinará o seu 
funcionamento. 

Art.5°.- A f im de cumprir suas f inal idades, o instituto se organizará 
e m tan tas unidades de prestação de serviços, quantas se f i zerem 
necessárias, a s quais se regerão pelas disposições estatuárias. 

CAPÍTULO I I 

D O S A S S O C I A D O S : 

Art.6°.- A Associação de Voleibol Mauá é constituída de número 
il imitado de assoc iados, maiores de 18 (dezoito) anos, distribuídos 
nas seguintes categor ias: 

I . Fundadores: são aqueles assoc iados que part ic ipam da 
fundação dessa Associação; 

II. In tegrantes: são aqueles associados que part ic ipam das 
at iv idades desenvolv idas pela Associação; 

III. Colaboradores: qualquer pessoa que tenha af inidades coni a 
Associação e aprovados pela Diretor ia; j 

IV. Honorários: qualquer pessoa que tenha prestado servidos 
re levantes à Associação e indicados pela diretor ia; Ẑ ^̂ fj 

V. Beneficiários: pessoas que part ic ipam dos grupos t de 
tre inamento e usuf ruem dos benefícios oferecidos dentro do 
projeto (a t l e tas ) e não integram a s categor ias ac ima 
menc ionadas e não contr ibuem regularmente com auxílio 
f inanceiro. 
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Aft.70.- Da admissão do assoc iado, são condições básicas para 
filiação; 

I . T e r 18 (dezoito) anos e es ta r em pleno gozo de seus direitos 
c iv is: I if I f I I . I f i I I i i I f 11 

II. No caso de menor de dezoito anos, autorização dos pais ou 
de seu responsável legal ou se r emancipado; 

I I I . Concordar com o presente estatuto e os princípios nele 
definidos; 

IV . Formulação de requer imento à diretoria solicitando filiação; 
V. T e r idoneidade moral e reputação i l ibada: 

Parágrafo único: Só será configurada a filiação após o preenchimento 
dos requis itos deste artigo e aprovação da Diretor ia. 

Art.8o.- Da demissão do associado: é direito do associado demit i r-se 
do quadro socia l , quando ju lgar necessário, protocolando seu pedido 
junto à Secre tar ia da Associação, desde que não es te ja em débito 
com suas obrigações assoc ia t ivas . 

Art.9°.- Da exclusão do associado: a perda da qual idade de associado 
será determinada pela Diretoria Execu t i va , nas seguintes questões: 

I . Violação do estatuto socia l; 
II. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus 

assoc iados; 
III. At iv idades contrárias a s decisões das assemble ias gera is; 
IV. Desvios dos bons costumes; 
V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou 

imorais; 1 
VI. Falta de pagamento, de três parce las consecut ivas jflas 

Parágrafo único:- A perda da qual idade de associado tserá 
determinada pela Diretoria, cabendo recurso junto a Assemble ia 
Gera l . 

contribuições assoc iat ivas. 
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Art. 10°.- São direitos dos assoc iados: 
I . Votar e se r votado para os cargos de Diretoria e Conselho 

F iscal; 
I I . T omar parte nas Assemble ias Gera is; 
I I I . Part ic ipar de todas a s realizações do instituto e f requentar 

suas reuniões; 
IV . Apresentar novos associados, para aprovação da Diretoria; 
V. Sol ic i tar esc larec imentos sobre a s at iv idades podendo, 

a inda, consultar na sede social o balanço geral e os l ivros 
contábeis; 

V I . Obter, a qualquer tempo, quaisquer informações sobre a s 
at iv idades da Associação de Voleibol Mauá, devendo, para 
tanto, formular pedido escr ito a Diretoria e Conselho F iscal . 

Art. 11°.- São deveres dos assoc iados: 
I . Cumpr i r a s disposições estatutárias e regimentais; 
I I . Part ic ipar e colaborar nos projetos, programas e campanhas 

da Associação de Voleitjol Mauá, nas reivindicações e 
manifestações que v i sem a consecução dos objet ivos socia is; 

I I I . Comparecer às reuniões da Associação de Voleibol e votar 
nas questões submet idas à consulta pelos órgãos de direção; 

IV . Acatar a s decisões emanadas da Diretoria, Conselho Fiscal e 
das Assemble ias Gera i s ; 

Art. 120.- Os assoc iados não " respondem, nem mesmo 
subs id iar iamente, pelos encargos da Associação de Voleibol. 

CAPÍTULO I I I 

DA ADMINISTRAÇÃO: 
^^^^ 

Art. 13°.- A Associação de Voleibol Mauá 
por: 

I - Assemble ia Gera l : 
I I - Diretor ia: 
I I I - Conselho Fiscal . W 

Parágrafo único: A Associação de Voleibol Mauá - AVM não remunera , 
sob qualquer fo rma, os cargos de sua Diretoria e do Conselho F isca l , 
cu jas atuações são inte i ramente gratu i tas. 

- AVM será admin ist rada 
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Art. 14°. - A Assemble ia Gera l é o órgão soberano da Associação de 
Voleibol Mauá - AVM e compõe-se de todo associado quite e no gozo 
de seus direitos, tendo a faculdade de resolver, dentro das Leis e dos 
Disposit ivos Estatuários, todos os assuntos re ferentes às at iv idades e 
f inal idades do instituto. 

i I irif li t i i 1 1 i i I : ^ 
Art. 15°.- Compete a Assemble ia Gera l : 

I . E leger ou destituir a Diretoria e o Conselho F isca l; 
II . Decidir sobre re formas do Estatuto Soc ia l , na forma do 

artigo 37; 
I I I . Decidir sobre a extinção da instituição, nos te rmos do artigo 

36; 
IV. Decidir sobre a conveniência de al ienar, transigir, hipotecar 
, ou permutar bens patr imoniais; 

V. Aprovar o Regimento Interno: 
V I . Emit i r Ordens Normat ivas para funcionamento interno da 

Associação de Voleibol Mauá. 

Parágrafo Primeiro:- As deliberações da assemble ia se instalarão em 
primeira convocação com presença mínima de 2/3 (dois terços) dos 
associados e, em segunda convocação, meia hora depois, com 
qualquer número de assoc iados presentes . 

Parágrafo Segundo:- Para as deliberações re ferentes aos incisos I , I I , 
é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assemble ia 
convocada espec ia lmente para es te f im, não podendo ela del iberar, 
em pr imeira convocação, s em a maioria absoluta dos assoc iados, o 
com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 16°.- A Assemble ia geral se realizará, ord inar iamente, uma vez 
por ano para: 

I . Aprovar a proposta de programação anual da Assocjação de 
Voleibol Mauá, submet ida pela diretor ia; <c£.— 

II. Aprec iar o relatório anual da Diretoria; 
I I I . Discutir e homologar a s contas e o balanço a p r o a d o pelo 

Conselho f isca l; 
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Art. 17°.- A Assemble ia Gera l reunir-se-á extraord inar iamente, em 
qualquer época, quando for convocada: 

I . Pela Diretoria, com o acordo da maioria de seus membros: 
I I . Pelo Conselho Fiscal; 
I I I . Por requer imento de, no mínimo, 1/5 ( um quinto) dos 

assoc iados quite com a s obrigações sócias. 

Art. 18°. - A convocação da Assemble ia Gera l será feita por 
publicação de edital na imprensa local, e/ou por edital af ixado na 
sede do instituto, por c i rcu lares ou outros meios convenientes, e 
designado com antecedência mínima de 15 (qu inze) dias. 

Art. 19°. - A Associação de Voleibol de Mauá - AVM adotará práticas 
de gestão admin is t rat iva, necessárias e suf ic ientes, a coibir a 
obtenção, de forma individual ou colet iva, de benefícios e van tagens 
pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios. 

Art. 20°.- A Diretoria será constituída por: 
i 

I . Pres idente; 
I I . Vice Presidente; 
I I I . Secretário; 
IV . Vice Secretário; 
V. Tesoure i ro; 
V I . Vice Tesoure i ro. 

Parágrafo único - O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, 
sendo permit ida a reeleição da mesma . 

mm-
Art .210 - Compete à Diretor ia: 

I . Dirigir a Associação de Voleibol Mauá - AVM, cumprindo e 
fazendo cumpr i r o Estatuto Socia l , a s decisões da 
Assemble ia Gera l e tomar a s medidas necessárias à 
consecução das f inal idades socia is; 

I I . E laborar e submeter à Assemble ia Gera l a proposta de 
programação anual do instituto; 
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I I L Tomar a s medidas necessárias e execu ta r a proposta de 
programação anual do Inst i tuto Ta lentos Esport ivos para a 
consecução de suas f inal idades sociais; 

IV . Propor medidas de caráter administrat ivo, f inanceiro e 
social; 

V. Admit ir ou recusar candidatos a sócios, bem como 
determinar a sua exclusão; 

V I . Contratar e demit ir funcionários; 
V I I . Reunir-se com Instituições Públicas e Pr ivadas para mútua 

colaboração e m at iv idades de interesse comum; 
V I I I . Const i tuir comissões ou comités de associados, transitórios 

ou permanentes , este pelo prazo de duração do seu 
mandato, para assessorá-los no desempenho das at iv idades 
determinadas, tendo poderes para dispor do número de seus 
membros , bem como des ignar e destituir os seus 
integrantes; 

I X . Emit i r Ordens Execu t i vas para discipl inar o funcionamento 
interno do instituto; 

X. Reso lver os casos omissos e, propor a Assemble ia Gera l a s 
modificações que se f izerem necessárias no Estatuto Socia l . 

Art. 22° - A Diretoria reunir-se-á mensa lmente podendo, com maioria 
s imples, del iberar sobre os assuntos do instituto, ou a qualquer 
momento, extraord inar iamente, se necessário. 

Art. 23° - Compete ao Presidente: 

I . Representar a Associação de Voleibol Mauá - AVM, judic ia l e 
extra jud ic ia lmente, at iva e pass ivamente; 

II. Cumpr i r e fazer cumpr i r o presente Estatuto Social e o 
Regimento Interno; 

I I I . Convocar e presidir a s reuniões, ordinárias ou 
extraordinárias, da Diretoria Execut iva e Assemble ias Gera i s ; 

IV . Autor izar, jun tamente com o Tesoure i ro, a s despesas , 
ass inar os cheques bancários para a movimentação das 
contas correntes, inclusive a s movimentações através de 
meios eletrônicos, e ass inar outros documentds que 
envo lve rem obrigações f inance i ras; í\\^^ 

V. Nomear Comissões Espec ia is; — r 
V I . Convocar o Conselho F isca l , quando ju lgar necessáricfc^ 
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Art. 24° - Ao Vice Presidente compete: 

I . Subst i tu i r o Presidente em suas fa l tas ou impedimentos; 
IL Assumi r o mandato, em caso de vacância, até o seu 

término; 
I I L Prestar, de modo gera l , sua colaboração ao Presidente. 

f l f l i 11 .II i I l i i i í i i 
Art. 25° - Compete ao Secretário: 

I . Sec re ta r ia r as reuniões da Diretoria Execut i va e da 
Assemble ia Gera l e redigir a s Atas; 

II . Publicar todas a s noticias da Associação de Voleibol Mauá, 

Art. 26° - Compete ao Vice Secretar io: 

I . Auxi l iar o seu predecessor em suas at iv idades; 
II. Subst i tu i r "0f * Primeiro Secretário em suas fa l tas ou 

impedimentos; 
I I I . Assumi r o mandato, em caso de vacância, até o seu término. 

Art. 27° - Compete ao Tesoure i ro: ' 
I . Coordenar a política f inanceira da Associação de Voleibol 

Mauá; 
II . A r recadar e contabi l izar as contribuições dos associado 

rendas, auxílios e donativos, ass inando os devidos recibos 
efetuando seus depósitos, e manter em dia a escrituraçã 
conta bil; 

I I I . Ass inar com o Presidente: cheques, títulos e outros 
documentos que impl iquem responsabi l idade f inanceira para 
o instituto; 

IV . Pagar a s contas e efetuar os repasses autor i zados . pelo 
Presidente; / 

V. Apresentar relatórios de rece i tas e despesas, s e n w í g u e 
forem sol icitados; ^i) 

V I . Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração do instituto, 
incluindo os relatórios de desempenho f inanceiro e contábil e 
sobre a s operações patr imoniais rea l izadas; 

V I I . T e r sob sua guarda, e responsabi l idade, o patrimônio 
f inanceiro do instituto, seus l ivros e documentos contábeis; 

V I I I . Manter todo o numerário em estabelec imento de crédito. 
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Art. 28° - Compete ao Vice Tesoure i ro: 

I . Auxi l iar seu predecessor em suas at iv idades; 
II. Subst i tu i r o Primeiro Tesoure i ro em suas fa l tas ou 

impedimentos; 
I I L Assumi r o mandato, em caso de vacância, até o seu término. 

I4i N I I l i » 
Art. 29° - O Conselho Fiscal compõe-se de 04 (quat ro) membros , 
sendo 03 (três) efet ivos e 0 1 ( u m ) suplente. 

I l l I I t l i n I t 
Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho Fiscal são eleitos e m 
Assemble ia Gera l e, com igual tempo de gestão da Diretor ia. 

Art. 30° - Compete ao Conselho F isca l: 

I . Exe r ce r assídua fiscalização sobre as operações, at iv idades e 
serviços da Associação de Voleibol Mauá; 

II. Apurar se são cumpr idas as obrigações f iscais e se ex i s t em 
problemas com relação aos assoc iados, parceiros, 
conveniados e funcionários; 

I I I . E xam ina r os l ivros de escrituração do instituto e emit i r 
pareceres a respeito; 

IV . Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho 
f inanceiro e contábil e sobre a s operações patr imonia is 
rea l izadas, emitindo pareceres para os organismo 
super iores do instituto; 

V. Requis i tar ao Tesoure i ro, a qualquer tempo, documentaçã 
comprobatória das operações econômico-financeiras 
rea l izadas, emitindo pareceres para os organ ismos 
super iores do instituto; 

V I . Acompanhar o trabalho de eventua i s auditores externos 
independentes; j 

V I I . Convocar ext raord inar iamente, se ocorrerem motivos I r a v e s 
e urgentes, a Assemble ia Gera l . 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á, ord inar iamente 
anua lmente e, extraord inar iamente quando necessário, mediante 
convocação da Assemble ia Gera l ou da Diretor ia. 
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Parágrafo Segundo: Para o cumpr imento de suas atribuições, poderá 
o Conselho Fiscal contratar assessora mento de técnico especial izado 
ou serviço de auditor ia. 

D O S R E C U R S O S F I N A N C E I R O S 

Art. 31° - Os recursos f inanceiros necessários à manutenção da 
Associação poderão ser obtidos por: 

I . Te rmos de Parcer ia, Convénios e Contratos f i rmados com o 
Poder Público para f inanciamento de projetos na sua área de 
atuação; 

I I . Contratos e acordos f i rmados com empresas e agências 
nacionais e internacionais; 

I I I . Doações, legados e heranças; 
IV . Rendimentos de aplicações de seus at ivos f inanceiros e 

outros, pert inentes ao patrimônio sob a sua administração; 
V. Recebimentos de direitos autora is , etc. 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 32° - O patrimônio da Associação de Voleibol Mauá - AVM será 
constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes , açées e 
títulos da dívida pública. / 

Art. 33° - No caso de dissolução da Associação de Voleibol de Mauá -
AVM, respect ivo patrimônio líquido será transfer ido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza qualif icada nos te rmos da Lei 9 .790/99 , 
preferenc ia lmente que tenha o mesmo objet ivo social . 

CAPÍTULO I V 
1 i í * i i I 

CAPÍTULO V 
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MAUA 
ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL MAUA 

CNPJ 10.300.979/0001-77 
Sede Provisória: Rua Marechal Deodoro, 318 -
Parque São Vicente - Mauá - SP - 09371-110 

Fone: 4513-1575 

Art. 340 - Na hipótese da Associação de Voleibol de Mauá - AVM, 
obter e poster iormente, perder a qualificação instituída pela Lei 
9790 /99 , o acervo patr imonial disponível adquirido com recursos 
públicos, durante o período em que perdurou aquela qualificação, 
será contabi lmente apurado e transfer ido a outra pessoa jurídica 
qual i f icada nos te rmos da mesma Lei, preferenc ia lmente que tenha 
objetivo social . 

C A P I T U L O V I 

DA PRESTAÇÃO DE C O N T A S : 

Art. 350 - A apresentação de contas da Associação de Voleibol de 
Mauá - AVM observará, no mínimo: 

I . Os princípios fundamenta is de contabil idade e a s Normas 
Bras i le i ras de Contabi l idade; 

II. E dará publicidade, por qualquer meio ef icaz, no 
encerramento do exercício f isca l , ao relatório de at iv idades 
das demonstrações f inance iras da entidade, incluindo a 
certidões negat ivas de débito junto ao I N S S (Previdência 
Soc ia l ) e ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço -
FGTS , colocando-as à disposição para o e xame de/quaj^uer 
cidadão; 

III. A realização de auditor ia, inclusive por l laud i tores 
independentes se for o caso, da aplicação de /even tua i s 
recursos objeto de Te rmo de Parcer ia, conforme previsto e m 
regulamento; 

IV. A prestação de contas de todos os recursos e bens de 
origem pública recebidos será fe i ta, conforme determina o 
parágrafo único do Artigo 70 da Constituição Federal . 
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ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL MAUÁ 
CNPJ 10.300.979/0001-77 

Sede Provisória; Rua Marechal Deodoro, 318 -
Parque São Vicente - Mauá - SP - 09371-110 

Fone: 4513-1575 

CAPÍTULO V I I 

DISPOSIÇÕES F I N A I S : 

Art. 360 _ A Associação de Voleibol Mauá - AVM será dissolvida por 
decisão da Assemble ia Gera l Extraordinária, espec ia lmente convocada 
para esse f im, quando se tornar impossível a continuação de sua s 
at iv idades. | n ^ 

Art. 370 - O presente Estatuto Social poderá se r reformado, a 
qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta dos assoc iados e m 
Assemble ia Gera l espec ia lmente convocada para esse f im, e entrará 
em vigor na data do seu registro em cartório. 

Art. 380 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão del iberados 
pela Diretoria Execu t i va , com referendo da Assemble ia Gera l . 

Mauá, 08 de Agosto de 2018 . 

P R E S I D E N T E : SAN 

SECRETÁRIO: J6^iÃS^^MARAL V ITAL 

A D V O G y ^ ^ ^ S ^ ^ ÂMAGNINI 
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